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artigo lfc - Fica a Prefeltura,autorizada a receber, «ior doa-lo pu-
ra e simples, as áreas de terreno correspondentes a
ruas e pragas, abaixe descritas:

da1 - Do Dr. Liicio Martins Bodrigues, a área de 130 539,20 a2 „.
Vila Margarida, Processo n* 3 287/50.

2 • anderley Silva, a área de 90 783,3? »£ ao "Lalneário Hiraji
te", na Praia Grande, Processe n* l 915/51*

3 - De Manuel e Inácio de ~ouza Varela, a área de 39 478,96 s£, na
Praia Grande, Precesso n<» 2

- -« Slias e Gatriel de Oliveira ftocha, a área de
na Praia Grande, Processo na 2 Ô7V5Í-

721*45

5 m u« Tufi Kalil e outros, a área de 23 195,13 »2, na Praia Gran-
de, Processo n* 3 UÍ4/51*

6 - De Caçlos Vicente_oáudio e outros, a área de 9O 639«00 m2, do
Balneário ^aracanã, na Praia Grande, Processo n» 3 f 69/52.

7 - -e Caroieneita da Silveira Bettenfeld, a área do 28 619, 60 •£,-
do Lalne^rio Ipe, na Praia Orando, Processo n^ U 315/5Í.

8 * ;e Pasqual * Francisco Conzo, a área de 74 755,62 a2* ao Lalnjt
ario MaraabaXa, na Praia Grande, Processo n& U 328/52*

9 - Do Dr. Hafael de Oliveira Pirajá e outros, a área de 14 548,47
s£ da Vila Sílvia, na Praia Grande, Processo nfi l 032^53.

Artigo 2fi - Esta Lei entrará ea_vigor na data do sua publicação ,rj
vogadas as disposições oa contrario*

a) -Dr. Charles Alexander de oouza Dantas Forbes
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